
PROCESSO n2  ..4  /99 	de  28 de setembro de 1999 

INTERESSADO: Executivo Municipal  

LOCALIDADE:  Bento Gonçalves  

ASSUNTO: 	"CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS E ABONO AOS SERVIDORES E PRO 

FESSORES MUNICIPAIS"  

PROJETO-DE-LEI n2 	090/99 	de  27 de setembro de 1999 

COMISSÕES DE: Constituição e Justiça; Finanças e Orçamento 

ARQUIVADO EM: 	  

Secretário-Geral 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 
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i 	 o 1110.99 
ModeloWasA-05-GRAMART-M 



Cordialmente, 

DARC 
Prefeit 

POZZA 
Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

o2 36/.99 
PROTOCOLO  

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 100/99 — GAB/PL 	Bento Gonçalves, 27 de setembro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos à 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 090 que 
"Concede reajuste de vencimentos e abono aos servidores e professores 
municipais". 

A situação financeira de relativo equilíbrio do 
Município, propicia a concessão do presente reajuste aos servidores e professores 
municipais, atendendo assim, aos interesses dos mesmos. 

O projeto de lei concede também um abono, 
que será pago mensalmente em parcela única e autônoma, até 31 de dezembro de 
1999, no sentido de melhorar a remuneração do funcionalismo, sendo que se a 
receita mantiver-se sem quedas poderá ser incorporado aos vencimentos 
brevemente. 

Portanto, segue o incluso projeto de lei para 
apreciação nos nobres Edis componentes desta Colenda Câmara. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Exmo. Sr. 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES.'  - 
GABINETE DO PREFEITO 

a. 

PROJETO DE LEI N° 090, DE 27 DE SETEMBRO DE 1999. 

CONCEDE REAJUSTE DE VENCI-
MENTOS E ABONO AOS SERVIDO-
RES E PROFESSORES MUNICIPAIS. 

Art. 1° - É concedido aos servidores e professores 
municipais reajuste de vencimentos equivalente a 10% (dez por cento), a partir de 
1° de outubro de 1999. 

§ 1° - Ficam incluídos no reajuste, os Secretários 
Municipais, a Procuradora Geral e o Diretor do Instituto de Pesquisa e Planejamento 
Urbano. 

§ 2° - Os servidores e professores passam a perceber 
conforme tabelas anexas e integrantes desta lei. 

Art. 2° - O disposto na presente lei aplicar-se-á aos 
proventos dos inativos e pensionistas de conformidade com a Lei Municipal n° 
2.819, de 30 de junho de 1999, que criou o Fundo de Aposentadoria e Pensão do 
Servidor Público Municipal de Bento Gonçalves - FAPSBENTO. 

Art. 3° - É concedido um abono salarial aos servidores 
e professores municipais, equivalente a 4% (quatro por cento) sobre os seus 
vencimentos. 

§ 1° - Ficam excluídos deste abono, o Prefeito, o Vice-
Prefeito, os Secretários Municipais, a Procuradora Geral e o Diretor do Instituto de 
Pesquisa e Planejamento Urbano. 

§ 2° - O abono ora concedido vigorará a partir de 1° de 
outubro de 1999 até 31 de dezembro de 1999 e será pago em parcela autônoma e 
mensal. 

Art. 40  - A despesa resultante desta lei correrá à conta 
de recursos do orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos a contar de 1° de outubro de 1999. 

GABINETE DO PREFEITjQ MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de se mbro de mil novecentos e 
noventa e nove. 

DAR POZZA 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS 

A VIGORAR A PARTIR DE 1° DE OUTUBRO DE 1999 

A 13 C D E F 

E-1 190,20 209,38 218,85 228,43 237,93 247,50 

E-2 212,65 233,92 244,56 255,15 265,83 276,44 

E-3 258,65 284,50 297,47 310,40 323,34 336,25 

E-4 322,75 354,99 371,17 387,32 403,41 419,56 

E-5 424,42 466,86 488,04 509,32 530,55 551,79 

E-6 509,01 559,86 585,32 610,80 636,27 661,68 

CC-1 277,80 FG-1 26,51 

CC-2 382,83 FG-2 30,16 

CC-3 517,19 FG-3 54,18 

CC-4 651,49 FG-4 75,07 

CC-5 792,78 FG-5 105,09 

CC-6 973,07 FG-6 126,04 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS 

A VIGORAR A PARTIR DE 1° DE OUTUBRO DE 1999 
- PROFESSORES - 

Classes 
Níveis A B-15% C-30% D-45% E-60% 

N-1 Básico 255,29 293,59 331,89 370,18 408,47 

N-2 	40% 357,44 411,05 464,68 518,29 571,91 

N-3 	80% 459,54 528,48 597,41 666,34 735,27 

N-4 100% 510,60 587,20 663,79 740,38 816,97 



Bel. ZZOLO 

451,  iF 

Bel. FÁBnRNANDO MARTINI 

Bel. 'U ENTE TOMASINI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

PARECER NQ 179 

Processo 216/99 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta AJU, projeto de lei do Poder Executivo que "Concede ' 

reajuste de vencimentos e abono aos servidores e professores munici 

pais". 

Pelo projeto, pretende o executivo melho-

rar a remuneração do funcionalismo, proporcionando a concessão de ' 

um reajuste de 10% (dez por cento) e um abono equivalente a 4% (qua 

tro por cento). 

Do ponto de vista jurídico, não vemos impe 

dimento para a tramitação e votação. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos quatro dias do 

mês de outubro de mil novecentos e noventa e nove. 

MOD. CM-27 



A COMISSÃO 

_ . 
SACA FERNANDO FERRARI - EM 

s')D 

Secretário Geral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Vereador URI PE OTO 

Me'm1 r o E 

FLS N.° 

PARECER: 

Processo N.o: 216/99 	ASSUNTO: Concede reajuste de vencimen- 
tos e abono aos servidores e 

AUTOR: 	 professores municipais. 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição 

e Justiça desta Casa, por seus membros abaixo subscritos, ao proceder 

a análise do processo n(2 216/99, que concede reajuste de vencimentos 

e abono aos servidores e professores municipais, exara parecer favorá 

vel à matéria, uma vez que a proposta visa melhorar a remuneração do 

funcionalismo, alem de atender a técnica legislativa. 

Este e o parecer. 

Sala das Sessões, aos oito dias do más de ou-

tubro de mil novecentos e noventa e nove. 

Preside e 

Vereador AL Vic :ík G I ELLI 
esiden  

ill 	
t  i 

Vereador EUGL'(IO RI ..', 



FLS N.° A COMISSÃO . 	 .... 

SALA FERMANDO FERRARI - EM 

aaka 

Processo N.°: 216/99 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Concede reajuste de vencimen-
tos e abono aos servidores e 
professores municipais. 

Seci~oGeral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Os Vereadores abaixo firmados, integran 

tes da Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após 

procederem a análise do processo nQ 216/99 que CONCEDE REAJUSTE DE 

VENCIMENTOS E ABONO AOS SERVIDORES E PROFESSORES MUNICIPAIS, são de 

parecer favorável a aprovação da matória. 

Sala das Sessões 05 de outubro de 1999. 

Verea 	ÊNIO DE PIRIS 

c Presidente 

Vereador MÁRIO p BARDO 
Vice-Pr sidente 

lr 

Vereador C IS PASQUALOTTO 

Membro Efetivo 

Parecer 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 06 de outubro de 1999. 

ORGANIZA A PAUTA DA ORDEM DO DIA 
PARA A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 08 DE OUTUBRO DE 1999. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI, 
torna público que a pauta da ordem do dia para a Sessão Extraordinária do dia 08 de outubro de 
1999, com início às 14 horas, consta o seguinte: 

1. PROCESSO N° 128/99 - Estabelece normas para a 
exploração do Comércio ambulante em veículos automotores e dá outras providências. 
( VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

2. PROCESSO N° 216/99 - Concede reajuste de vencimentos e 
abono aos servidores e professores municipais. 
(VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

3. PROCESSO N° 223/99 - Concede reajuste de vencimentos e 
abono aos servidores da Câmara Municipal de Vereadores. 
(VOTAÇÃO ÚNICA - REGIME DE URGÊNCIA) 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE BENTO GONÇAL S, aos seis dias do mês cie outul ro de 1999. 

Vereador I 
ç, 	( 

AR LÉOPOLDO CAST 
residente. 

GNE 1'1 I, 

MOD. CM-28 



SALA DAS SESSÕES, .0e7/ /Q./ 9.9. 
DATA 

sisr OVADO 

22¿ 	r x2Ch 

k9 
V( 

6-Z 
Ver. CL S PASQU OTTO-PTB 

Ver. G 

Ver. PAUL 

Ver. E GE O RI 	PDT 

DALLA COSTA-PMDB 

WONS • H-PC do B 

ESTADO DO RIO GRANDE DOS Vereador 	Presidente Câmara Municipal de Bento Gorrçaive 
Palácio 11 de Outubro 

Exalo. Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Os Vereadores abaixo firmados, Líderes de Bancada, vêm à presença de 
V.Exa., após ouvido o Plenário desta Casa, solicitam que sejam apreciadas e votadas em Regime de Urgência 
as seguintes matérias: 

1. PROCESSO N° 128/99 - Estabelece normas para a exploração do 
Comércio ambulante em veículos automotores e dá outras providências. 

2. PROCESSO N° 216/99 - Concede reajuste de vencimentos e abono 
aos servidores e professores municipais. 

3. PROCESSO N° 223/99 - Concede reajuste de vencimentos e abono 
aos servidores da Câmara Municipal de Vereadores. 

Neste termos, 
Pedem deferimento. 

Bento Gonçalves, 06 de outubro de 1999. 

MOD. CM-28 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 1 1 de Outubro 

ficio no961/GAB 
	

Bento Gonçalves, 08 de outubro de 199 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, comunicamos a V.Exa. que 

essão Extraordinária realizada no dia 08 de outubro de 1999, o Plenári 

esta Casa apreciou e aprovou as seguintes matérias: 

DE ORIGEM EXECUTIVA: 

1. Projeto de Lei n2048/99 - Estabelece norma 

)ara a exploração do comércio ambulante em veículos automotores e dá ou 

ras providencias - Com emendas nos. 02,03 e 07,cujas cópias anexamos. 

2 . Projeto de Lei n2090/99 - Concede reajust 

'e vencimentos e abono aos servidores e professores municipais. 

consideração. 

Sem mais, manifestamos a V.Exa. a nossa estim 

Atenciosamel4e, 

( 	( 	- 
Vereador /VAR LEOPOLDO CASTAGNETTI, 

/ 
/Presidente. 

xmo.Sr. 

ARCY POZZA 

refeito Municipal 

esta Cidade 
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